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Aviso de contumácia n.º 9562/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Clara da Silva Maia,  juíza de direito do 1.º  Juízo do Tribunal
da Comarca  de Elvas,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribu-
nal singular), n.° 19/03.0GDELV, pendente neste Tribunal contra
o arguido José Manuel Rodrigues Soares, filho de Adriano Rodri-
gues Soares e de Emília Rosa, natural de Penafiel, Perozelo, de na-
cionalidade  portuguesa,  nascido  em  19  de  Março  de  1968,  casa-
do,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  10468875,  com  domicílio
em  Rans,  Enxameia,  4560  Penafiel,  por  se  encontrar  acusado  da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, artigo 3.º
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de  Janeiro, praticado em 27 de  Ju-
nho de 2003, por despacho de 5 de Julho de 2005, proferido nos
autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do  Código  de  Processo  Penal,  por  se  ter  apresentado  em  juízo  e
prestado  termo de  identidade e  residência.

13 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Clara da Silva
Maia. — A Oficial de Justiça, Paula Borbinha.

Aviso de contumácia n.º 9563/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Clara da Silva Maia,  juíza de direito do 1.º  Juízo do Tribunal
da Comarca  de Elvas,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribu-
nal singular), n.° 326/01.6TAELV, pendente neste Tribunal contra
o  arguido  Joaquim  Almeida  Rodrigues,  filho  de  José  Augusto
Rodrigues e de Ana Almeida, natural de Portugal, Fundão, Salguei-
ro,  de nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Dezembro de
1951,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  41793500,  com
domicílio na Rua do Eiró, 13, Fundão, 6230 Fundão, por se encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem
provisão,  artigo  11.º,  n.º  1,  alínea  b),  do Decreto-Lei  n.º  454/91,
de  28  de  Dezembro,  na  redacção  do  Decreto-Lei  n.º  316/97,  de
19  de Novembro,  praticado  em 26  de Maio  de  2001,  por  despa-
cho de 12 de  Julho de 2005, proferido nos autos  supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso Penal, por  ter prestado  termo de  identidade e  residência no
Estabelecimento  Prisional.

13 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Clara da Silva
Maia. — A Oficial de Justiça, Paula Borbinha.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ELVAS

Aviso de contumácia n.º 9564/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana  Marques  Madeira,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo  do  Tribunal
da Comarca  de Elvas,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribu-
nal singular), n.° 490/99.2TBELV, pendente neste Tribunal contra
o  arguido  Jorge  Manuel  de  Jesus  Gonçalves,  filho  de  Domingos
Martins  Marinho  e  de  Maria  Emília  de  Jesus  Gonçalves,  natural
de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 7 de Junho de 1961, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º  7256656,  com domicílio na Rua Vista Alegre,  lote 53,
1.º,  esquerdo,  Vale  do  Forno,  2675  Odivelas,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física por
negligência  (em  acidente  de  viação),  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 148.º, n.os 1 e 3, do Código Penal, praticado em 9 de Setembro
de 1996, por despacho de 29 de Junho de 2005, proferido nos autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do
Código de Processo Penal, por apresentação do arguido.

7 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Marques Ma-
deira. — A Oficial de Justiça, Maria José Peixoto.

Aviso de contumácia n.º 9565/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana  Marques  Madeira,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo  do  Tribunal
da Comarca  de Elvas,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribu-
nal  singular),  n.°  95/02.2PBELV,  pendente  neste Tribunal  contra
o arguido António da Purificação Cardoso, solteiro, nascido a 8 de
Agosto de 1985, filho de Paulo Jorge Caldeira Cardoso e de Maria
Manuela Grilo da Purificação, com última residência conhecida na
Praceta General Santos Costa, 3, Bairro de São Pedro, 7350 Elvas,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto, previsto
e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, foi o mesmo declarado
contumaz, em 16 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem

prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Susana Marques
Madeira. — A Oficial de Justiça, Filomena Baptista.

Aviso de contumácia n.º 9566/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana  Marques  Madeira,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo  do  Tribunal
da Comarca  de Elvas,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribu-
nal  singular), n.° 36/01.4GBELV, pendente neste Tribunal contra
o  arguido  José  António  Gil  Arencon,  filho  de  Manuel  e  de  Ma-
nuela, natural de Espanha, de nacionalidade espanhola, nascido em
17 de Fevereiro de 1983, solteiro,  titular do bilhete de  identidade
estrangeiro  n.º  800822559-D,  com  domicílio  na  Praceta  General
Santos  Costa,  3,  B,  de  São  Pedro,  7350  Elvas,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de condução  sem habilitação  le-
gal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 28 de Março de 2001, por despacho de
8 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação do arguido em juízo.

14  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Susana Marques
Madeira. — A  Oficial  de  Justiça,  Maria Manuel Rodolfo Lima.

TRIBUNAL DA COMARCA DO ENTRONCAMENTO

Aviso de contumácia n.º 9567/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Helena Susano,  juíza de direito  da Secção Única do Tribunal
da Comarca do Entroncamento, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.°  300/01.2TAENT,  pendente  neste  Tribunal
contra a arguida Maria de Fátima Nalha Nogueira Castro Mendes,
filha de António de Castro Mendes e de Maria Xavier Nalha No-
gueira,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascida  em  3  de  Abril  de
1958, divorciada, com a identificação fiscal n.º 128178728 e titu-
lar do bilhete de identidade n.º 5506894, com domicílio na Urba-
nização Quinta de São João, Lote 2, 3.º, esquerdo, Castanheira do
Ribatejo, 2600-605 Castanheira do Ribatejo, por se encontrar acusa-
do  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,
previsto  e  punido pelo  artigo 11.º,  n.°  1,  do Decreto-Lei  n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 27 de  Junho de 2001, por
despacho de 6 de Julho de 2005, proferido nos autos supra-referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação daquela em juízo.

6 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Helena Susano. —
A Oficial de Justiça, Maria Goreti Padrão P. Pousa.

Aviso de contumácia n.º 9568/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Moreira de Azevedo, juíza de direito da Secção Única do Tri-
bunal da Comarca do Entroncamento,  faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.° 14219/03.9TDLSB, pendente neste
Tribunal  contra  o  arguido  Manuel  Carlos  Costa,  filho  de  José
Carlos Judite e de Carminda Rosa Costa Ambrosio, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 10 de  Junho de 1985,  solteiro,  titu-
lar do bilhete de identidade n.º 14241519, com domicílio no Bairro
Carvalho Janeiro, 7430 Crato, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, artigo 11.º, n.º 1,
alínea a),  do Decreto-Lei  n.º  454/91,  praticado  em 30 de Agosto
de 2003, por despacho de 9 de Junho de 2005, proferido nos autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do
Código de Processo Penal, por apresentação.

14 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Moreira de
Azevedo. — O Oficial de Justiça, Vítor Daniel Miguel P. da Guia.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPINHO

Aviso de contumácia n.º 9569/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Araújo, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Es-


